
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito Municipal

=LEI N° 1698 DE 28 DE OUTUBR0 DE 2021=
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DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.1°)  -  Fica o  Executivo  Municipal  autorizado  proceder  abertura no  orçamento  vigente,  crédito
adicional especial na importância de até R$ 125.000,00 distribuído as seguintes dotações:

Supiementação ( + )                                                                                                                                          125.000,00
02       07       11          FundoMunicipaldeAssistênciasocial

478             08.244.0120.1018.0000           Aquisição de veículo
4.4.90.52.00                                      EQU IPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE

05                                                                 TRANSFERÊNCIAS   E CONVÊNIOS  FEDERAIS-VINCULADOS

312     006                                           FNAS PSB TESOUR005-COVID19

02      07       11          Fundo MunicipaldeAssistênciasocial

479              08.2Ó4.0120.1018.0000            Aquisição de vei`culo
4.4.90.52.00                                       EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL PERMANENTE

01                                                           TESOU RO
510     000                                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

98.000,00
F.R.: 0 0514

27.000,00
F.R.: 0 0100

Art. 2°) - 0 crédito autorizado na foma do artigo anterior deverá ser coberto com recursos definidos
no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art.  3°)  -Ficam  alterados  os  valores  constantes  da  Lei  Complementar  n°  92  de  14/11/2017-PPA;
Lei Complementar n° 124, de O1/07/2020-LDO e Lei n° 1.645 de 15/12/2020-LOA.

Art. 4°) - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitua Municipal de Buritizal, 28 deoutubro de 2021 .

DANIEL SARRETA
Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buritizal, data supra.


